PROJETO DE LEI N.º  732, DE 2002

Altera a denominação do Estabelecimento de Ensino que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1.º - Passa a denominar-se "EE Professora Paulina Rosa", a EE do Jardim Santa Rita de Cássia, em Hortolândia.

Artigo 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:



Paulina Rosa, nasceu em Bilac, aos 20 de janeiro de 1959, tendo se formado professora na Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus Dom Jayme de Barros Câmara, em Sunaré, em 1987.




Em 1988, iniciou sua carreira no Magistério Público  Estadual, na EEPG do Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, em Hortolândia, como Professor I, admitida em caráter temporário.




Tendo trabalhado no Município de Hortolândia durante treze anos, ingressou como Professor I na EEPSG Dr. Honório Fabbri, em 1993.




Já em 1996, removeu-se para a EE Professora Helena Futava Takahashi, e posteriormente para a EE do Jardim Santa Rita de Cássia, ambas pertencentes a Diretoria de Ensino de Sumaré, onde exerceu seu cargo até a data de seu falecimento.




Profissional competente, sempre exerceu sua função com muita seriedade e dedicação.




Faleceu em 16 de agosto de 2001, vítima de acidente ocorrido na Via Anhangüera, juntamente com mais dez professoras, quando voltavam de um curso de aperfeiçoamento profissional.




Mais do que saudades, deixou o exemplo de uma vida dedicada a difícil tarefa de preparar e educar novas gerações. 




Ante o exposto, por considerar justa a homenagem que ora pretendo prestar, espero a aprovação do presente projeto, "ad referendum do Plenário".




Sala das Sessões, em 12/12/2002 

a) VANDERLEI MACRIS - PSDB

Sistema SPL - Originalidade: 32366 -1112021849001.398


